L QIAPN+

- Um guia para todos:
entendendo a diversidade
sexual e de género
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APRESENTACAO

Esta cartilha tem como objetivo ampliar o
entendimento e promover o respeito a diversidade
sexual e de género, contribuindo para o
enfrentamento a LGBTIfobia.

A publicacdo apresenta conceitos fundamentais
como sexo, género, identidade de género e
orientacdo sexual, além de explicar o significado
da sigla LGBTQIAPN+ e suas multiplas dimensées.

O material também detalha os diferentes tipos de
violéncia LGBTfébica (fisica, psicolégica, verbal,
entre outras) e reforca a importéncia de denunciar
essas violac¢des. Para isso, indica canais de
denuncia e servicos de apoio as vitimas, como
delegacias especializadas, ouvidorias e centros de
referéncia.

Além disso, oferece orientacdes sobre o uso de
uma linguagem inclusiva e respeitosa, estimulando
a construcdo de ambientes mais seguros,
acolhedores e equitativos para todas as pessoas.
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TERMINOLOGIAS E CONCEITOS

Sexo biolégico: conjunto de informagdes cromossémicas que
determinam érgdos genitais, capacidades reprodutivas e
caracteristicas fisiolégicas secundérias que distinguem fémeas e
machos da espécie humana.

Género: conjunto de representacdes sociais e culturais de
masculinidades e feminilidades construidas a partir da diferenca
biolégica dos sexos.

Identidade de género: é a dimensdo da identidade de uma
pessoa que diz respeito d forma como se relaciona com as
representacdes de masculinidade e feminilidade e como isso se
traduz em sua prética social, sem guardar relacdo necessdaria com
o sexo atribuido no nascimento.

Orientacéo sexuval: atracdo afetiva e/ou sexual que uma pessoa
sente pela outra. Essa atracdo pode ser por pessoas do mesmo
sexo/género, do sexo/género oposto, ou de ambos os
sexos/géneros, ou mesmo de vdrios sexos/géneros.

Sexvalidade: entendida de forma mais ampla, inclui sentimentos,
fantasias, desejos, sensacgdes e interpretacdes.

Cisgénero: termo que abrange os individuos que se identificam,
em todos os aspectos, com o género que lhes foi atribuido no
nascimento.

Transgénero: conceito que abrange o grupo diversificado de
pessoas que ndo se identificam, em graus diferentes, com
comportamentos ou papéis esperados do género que lhes foi
atribuido no nascimento.



ENTENDA A SIGLA LGBTQIAPN+

Lésbicas: mulheres (cis/trans) que sentem atragéo
afetiva/sexual/emocional por outras mulheres (cis/trans).

Gays: homens (cis/trans) que sentem atracdo
afetiva/sexual/emocional por outros homens (cis/trans).

Bissexuais: pessoas (cis/trans) que sentem atracgdo
afetiva/sexual/emocional pelos géneros masculino e feminino.

Trans: termo abrangente que inclui pessoas transexuais, travestis e
transgéneros.

® Transexual: pessoas que buscam modificar seu corpo para alinhar a
sua identidade de género.

e Travesti: a travesti foi designada homem ao nascer, mas se
reconhece numa identidade feminina.

¢ Transgénero: termo mais amplo que engloba todas as pessoas cuja
identidade de género ndo corresponde ao sexo atribuido ao nascer.




Queer: termo utilizado por pessoas que néo se identificam com os
rétulos tradicionais de género e sexualidade, ou que sentem que esses
rétulos ndo sdo suficientes para descrever suas identidades e
sexualidades.

Intersexo: pessoa que nasce com caracteristicas sexuais,
cromossdmicas e hormonais atipicas, interferindo na anatomia sexual,
no aparelho reprodutivo, nos padrdes bioquimicos, que ndo se encaixa
nas defini¢des tipicas de masculino e feminino.

Assexual: pessoa que sente pouca ou nenhuma atragdo sexual.

Pansexual: pessoa que se interessa afetiva/sexual/emocional por todos
os tipos de géneros e sexualidades.

Né&o-binario: pessoa cuja identidade de género ou expressdo de género
ndo estd limitada as defini¢des de masculino ou feminino, podendo se
identificar como ambos, nenhum ou em um espectro entre os dois.

“+”: o sinal positivo é utilizado para abranger demais identidades ou
sexualidades néo explicitadas na sigla LGBTQIAPN.




LGBTfobia é toda acdo ou omissdo, preconceituosa ou discriminatéria,
dirigida a individuos ou a coletividade, em razéo da orientacdo sexual,
sexualidade ou identidade de género da(s) vitima(s).

A criminalizacéo da LGBTfobia no Brasil representa um avanco
significativo na luta por igualdade e respeito aos direitos humanos da
comunidade LGBTQIAPN+. Essa conquista, que se consolidou com uma
decisdo do Supremo Tribunal Federal (STF) em 2019, equiparou atos de
discriminacgdo e violéncia contra pessoas LGBTQIAPN+ ao crime de
racismo, previsto na Lei n” 7.716/1989.

A LGBTfobia se manifesta de diversas maneiras. A lei reconhece como
formas de violéncia contra a comunidade LGBTQIAPN+ atos como:
violéncia fisica, verbal, psicolégica, moral, sexual, patrimonial,
institucional, bullying e cyberbullying.

No momento da dendncia, é importante que a vitima
tenha em méos documentos pessoais, e, se possivel:

Informacdes que possam identificar o agressor.
Contato da vitima, do agressor e testemunhas do fato.
Detalhes sobre o local, horério e a forma do crime praticado.

Provas documentais ou testemunhais da violéncia ou ameaca sofrida.

Videos, mensagens de texto, prints dos posts ofensivos.



FIQUE ATENTO AS
SEGUINTES SITUACOES

Caso a LGBTfobia tenha acontecido na internet,
seja em redes sociais ou aplicativos de mensagens,
deve-se fazer o print de todas as telas possiveis,
buscando registrar a maior quantidade de
informacdes. Dessa forma, a violéncia ou ameaca
poderd ser provada e os autores
responsabilizados.

Caso o crime de LGBTfobia tenha acontecido no
dmbito da administragéo piblica, deverd ser
informado/registrado junto & ouvidoria e/ou
departamento de ética e disciplina do respectivo
6rgdo.

Se a LGBTfobia ocorrer em empresa privada, o
fato também deverd ser informado & ouvidoria da
respectiva empresa, e solicitada a cdpia de registro
para fins de prova e acompanhamento.

A comunicacdo da ameaca ou violéncia LGBTfébica
aos 6rgdos, entidades ou empresas néo substitui a
dendncia, que devera ser feita na delegacia de
policia mais préxima, ou pela internet.




TIPOS DE VIOLENCIA LGBTFOBICA

Discriminacéo: qualquer forma de distin¢éo,
segregacdo, prejuizo ou tratamento
diferenciado de alguém, em razéo de
caracteristicas pessoais, orientacdo sexual,
identidade de género, raca/etnia, crenca,
idade, origem social, entre outras.

Violéncia fisica: ato de agressao fisica que
se traduz em marcas visiveis ou ndo,
violéncia intencional com impacto no corpo
e na integridade fisica que se traduz em
lesGes, ferimentos, fraturas, hematomas,
mutilacées ou mesmo morte.

Violéncia psicolégica: causar dano
emocional que prejudique e perturbe o
pleno desenvolvimento ou que vise a
degradar ou a controlar suas acdes,
comportamentos, crencas e decisdes, por
qualquer meio que cause prejuizo a sua
saude psicolégica.

Violéncia patrimonial: qualquer conduta
que configure retencdo, subtragdo,
destruicdo parcial ou total de seus objetos,
instrumentos de trabalho, documentos
pessoais, bens, valores e direitos ou
recursos econdmicos, incluindo os
destinados a satisfazer suas necessidades.




Violéncia sexual: definida pela
Organiza¢do Mundial da Sadde (OMS) como
"todo ato sexual, tentativa de consumar um
ato sexual ou insinuagdes sexuais
indesejadas; ou agdes para comercializar,
ou usar de qualquer outro modo, a
sexualidade de uma pessoa, por meio da
coercdo, independentemente da relagdo
desta com a vitima, em qualquer d@mbito,
incluindo o lar e o local de trabalho".

Violéncia institucional: acéio ou omissdo de
instituicdes, equipamentos publicos ou
privados estabelecidos por lei, ou
intervencdo arbitréria, autoritéria ou
excessiva de profissionais vinculados ao
Estado, que deveriam garantir protecdo as
pessoas.

Bullying: prética reiterada e habitual de
atos de violéncia fisica, verbal ou
psicolégica, de modo intencional, exercida
por individuo ou grupo de individuos contra
uma ou mais pessoas, com o objetivo de
intimidar, agredir, causar dor ou sofrimento,
angustia ou humilhacéo a vitima, inclusive,
por meio de exclusdo social.

Cyberbullying: é o bullying realizado por
meio das tecnologias digitais. Pode ocorrer
nas midias sociais, plataformas de
mensagens, plataformas de jogos e
celulares. E o comportamento repetido, com
intuito de assustar, enfurecer ou
envergonhar aqueles que sdo vitimas.



CANAIS DE DENUNCIA
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Delegacia Estadual de Atendimento as Vitimas de
Crimes Raciais e de Intolerancia (Deacri)

Atendimento: registro de dendncias de LGBTfobia.

Telefones: (62) 99288-6108 e (62) 98495-2047

E-mails: geacri-goiania@policiacivil.go.gov.br e
geacri.pcgo@gmail.com

Endereco: Praca do Violeiro, Praca Padre Romé&o Cicero, Av. Solar,
St. Urias Magalhaes, Goiénia-GO - 74565-630

\
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Policia Militar do Estado de Goias (PM-GO)

Atendimento: urgéncias e emergéncias policiais com risco a vida
deverdo ser informadas imediatamente.
Telefone: 190

Delegacias de Policia

Seja na capital ou no interior, as denincias podem, e devem, ser
registradas. Procurar uma delegacia de policia especializada (de
preferéncia), ou ndo, e fazer o Registro de Atendimento Integrado
(RAI). Sé assim, as autoridades terdo conhecimento do fato e
poderdo promover a investigacdo do crime.

O registro também pode ser
feito acessando o QR CODE

\

Disque Direitos Humanos

O Disque 100 funciona 24 horas, inclusive, aos finais de semana e
feriados. Recebe denuncias de violéncia, dé orientacdes e entra em
contato com érgdos competentes, caso a violéncia ainda esteja em
curso. Qualquer violéncia a LGBTs é atentado aos direitos
humanos e pode ser denunciada neste canal.




Disque 180 - Violéncia contra a mulher

Direcionada ao atendimento exclusivo de mulheres vitimas de
violéncia, o 180 deve receber as denincias, atendé-las e direciona-
las, sejam as vitimas mulheres cis ou trans.

Ministério Publico do Estado de Goias (MP-GO)

Responsavel pela ordem juridica e observéncia das leis, o
Ministério Publico deve atuar na defesa da seguranca e dignidade
da populacéo LGBTQIAPN+. Por meio do Centro de Apoio
Operacional (CAO) - Direitos Humanos, o MP tem atuacéo
extensiva a essa populacéo.

Endereco: Rua 23, esq. com a Av. Fued José Sebba, Qd. A 06, Lt.
15/24, Jardim Goids, Goiania-GO

Telefones: (62) 3243-8203/8711/8347

Denoncias: nucleodiversidade@mpgo.mp.br

Defensoria Publica do Estado de Goias (DPE-GO)

Compete & Defensoria Piblica, a orientacéo juridica, a promogéo
dos direitos humanos e a defesa dos direitos individuais e
coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados. A
Defensoria deve atender as vitimas de violéncia LGBTfébica, desde
que vulneraveis.

Telefones: (62) 3602-1224 / 3201-3900 / 98322-0574

E-mail: atendimentogoiania@defensoria.go.def.br

Informacées sobre horérios de

atendimento, unidades e plantdes:

J
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Comité Estadual de Enfrentamento a LGBTfobia no
Estado de Goias (Comeelg)

O Comeelg acompanha as denincias de violéncia contra a
populacdo LGBTQIAPN+.

Telefones: (62) 98104-5871 / 3270-9643
E-mail: Igbtifobia@goias.gov.br Denoncia:

Delegacia de Prote¢do a Criangca
e ao Adolescente (DPCA)

Quando a vitima do crime de LGBTfobia for crianca ou
adolescente, o caso pode ser encaminhado & DPCA, especializada
nesse tipo de infracdo.

Endereco: Rua C-190, esquina com a C-107, Qd. 226, Lt. 13,
Jardim América, Goidnia-GO

Telefones: 3286-1540 / 3286-1298 / 3286-1552

E-mail: dpca-goiania@policiacivil.go.gov.br

Secretaria de Estado da Satde
do Governo de Goias (SES)

Caso a violéncia ocorra no dmbito da
sadde estadual, a dendncia também
deve ser feita nos canais da ouvidoria
da secretaria.

Telefone: 0800.543.3700




ATENDIMENTO
SOCIOASSISTENCIAL

(
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Centro de Referéncia Especializado em
Assisténcia Social (Creas)

Acompanhamento e acolhimento socioassistencial a pessoas e/ou
familias vitimas de violéncia de qualquer tipo ou ameaca. Em Goiés,
101 municipios contam com unidades do Creas. Em Goiénia, sdo
cinco pontos de atendimento.

Encontre o Creas mais préximo
acessando o QR Code

J
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Centro de Referéncia de Assisténcia Social
(Cras)

Responsavel pela prevencéo a violéncia, orienta individuos em
situacdo de vulnerabilidade sobre programas assistenciais.

Encontre o Cras mais préximo
acessando o QR Code

\

\_

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social (Seds)
Geréncia da Diversidade Sexual

Endereco: Praca Doutor Pedro Ludovico Teixeira, 332, bloco B, 1°
andar - Setor Central, Goiénia-GO

Horério de funcionamento: 8h as 18h, de segunda a sexta-feira
Telefones: (62) 3270-9643 / (62) 98104-5871

E-mail: diversidadesexual@goias.gov.br
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